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PODER EXECUTIVO 

01::C.:RETO n•. 03/2020. 

"Cessão de prestador de sen-iços a outro 
órglio e dá outras providências." 

O Prefeito Municipal de Pavussú. Estado 
JULIMAR BARBOSA DA SILVA, no uso das atribuições 
lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

do Piauí. 
legais que 

RESOLVE: 

Art. Iº - CF.DE R o Sr. ADÃO VIEIRA GO IES, técnico em 
agropecuária - regularmente inscrito no CREA n~. 20080, ponador do RG nº. 
1.583.412-SSP/PI e CPF nº. 737.455. 103-72, para exercer suas funções de 
TÉC.:NICO EM AGROPF.Cl lÁRIA junto ao escritório da F.MA TF.R no município, 
de Pavussu, com ônus integralmente a cargo do município cedente. 

Art. 2".Revogada a~ disposições cm contrário. es te de<:reto cntrarfl cm 
vigor na <lata de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 06 de janeiro de 2020. 

Registre-se, Publique-se no Mural da Prefeitura e no Diário 
Oficial dos Municípios. 

.lulimar Barbosa da Silva 
PRr:;FF.ITO M U N IC IPA i. 

Simone Barbosa dos Santos Miraand11 
SEC RETÁRIA M !s !C ll'AL DE UOVERNO 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÍ:i'<CIA 

OCIAL DE NOVA SANTA RITA. PI 

Criado atravts da Lei n• 07/97 de 14/01/1997. 

Resoluçio nº OI de 03 de Janeiro de 2020. 

"Dispõe sobre a aprovaçio do 
Plano de Reprogramação dos Saldos 
do Fundo Municipal de Assistência 
Social do nercício de 2019 para a 
regular utilização no exercício 2020". 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA SANTA 
RITA, ESTADO DO PIAUÍ, criado sob a Lei Municipal nº 07 de 14 de JANEIRO DE 
1997. no uso de suas atribuições, em reunião ordinária realizada no dia 03 de Janeiro de 
2020. com a presença dos seus membros previamente convocados para analisar o Plano 
de Reprogramação dos Saldos do Fundo Municipal de Assistência Social do 
Exercício de 2019 para a regular utilização no exercido de 2020, em consonância às 
normas gerais da organização da Assistência Social, estabelecida na Lei Federal ·• 
8.742 de 07 de dezembro de 1993 e suas alterações através da Lei • 12.435 de 06 de 
Julho de 2011. e 

CO 'SIDERANDO a deliberação da plenária em Reunião realizada em 03 de Janeiro de 
2020; 

CONSIDERANDO as orientações referentes a aplicação e reprogramação de recursos 
financeiros repassados pelo Fundo acional de Assistência Social emitida pelo 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome; 

CO. SIDERA DO as orientações contidas nas Portarias Nº 440e 442 de 2005, 
expedida pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome; 

CONSIDERANDO as orientações contidas nas Portarias Nº 625 de 10 de Agosto de 
2010, expedida pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome; 

CONSIDERANDO as orientações contidas nas Portarias . 0 113 de I O de dezembro de 
2015, expedida pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome; 

CONSIDERANDO que o órgão gestor assegurou à população usuária da Política de 
Assistência Social, durante o exercicio de 2019, de forma regular e continua os serviços. 
socioassistenciais co-tinanciados, corTespondentes ao Bloco de Financiamento da 
Proteção Social Básica (Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Familia - PAIF, 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos - SC'FV, Ações do Programa 
Criança Feliz, Programa BPC na Escola., e dos Blocos de Financiamento da Gestão d o 

SUAS e do Programa Bolsa Família e Cadastro Único. 

CONSIDERANDO que os saldos existentes serão utilizados/reprogramados nas ações. 
correspondentes a cada bloco e programa. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar por unanimidade dos conselheiros o Plano de 
Reprogramação dos Saldos do Fundo Municipal de Assistência Social do Exere.ício 
de 2019 para a regular utilização no exercicio de 2020, dos saldos remanescentes dos 
Blocos de Financiamento da Proteção Social Básica que financia as ações do Serviço de 
Proteção e Atendimento Integral à Familia - PAIF, Serviço de Convivência e 
Fonalecimento de Vinculas - SCFV, do Bloco de Financiamento da Gestão do SUAS -
IGDSUAS, Bloco de Gestão do Programa Bolsa Familia e Cadastro Único - IGDPBF, e 
dos recursos financeiros do Programa Criança Feliz e do Programa BPC na Escola. 

Art. 2ª- Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
contrárias. 

Cientifique-se. Registra-se. 

Nova Santa Rít.a - Piaui, 03 de .Janeiro de 202-0. 

A,d:xB , j 21m+ [1YWC>,, (Á ~V"'-
Andrea Lima França da Silva 

Presidente do CMAS 

Demais Conselheiros: 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA 

DOS REMÉDIOS 
CNPJ: 05~.◄22J0001--9!5 

AY. Sis,)frodo Paoh6oo, 133 - Co~ 
Fona: (~) 324M204 - CEP: &t.140..0XJ 

l'llooGai Sonhcn·o doei- Rom.ôdioa - Piaul 

EXTRATO DE CO TRATO 

TOMADA DE PREÇOS 015/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO O 031/2019 

Contratante: Prefeitura Municipal de ossa Senhora dos Remédios/Pl 
CNP.J:06.554.422/0001 -95 

Contratado: TLS DISTRIBUIDORA 
CNPJ: 34.998.772/0001-86 

Objeto:Contrataçâo de empresa para aquisição de material de limpeza para atender as 
necessidades do município de Nossa Senhora dos Remédios/PI. 

Valor:R$ 498.222.00 (quatrocentos e noventa e oito mil duzentos e vinte e dois reais) 

Base Legal: Lei nº 8.666/93, de 21.06.93. 

Fonte de Recurso:FPM, FMS, FME, FMAS, ICMS, Conta Movimento e outros. 

Prazo de Vigência:até 31 de dezembro de 2020. 

Data da Assinatura : 07/01/2020 

MANOEL DE JESUS SILVA 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


